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FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO
ELEIÇÕES PARA OS CONSELHOS FISCAL E DELIBERATIVO – 2026 - 2029

Apenas serão consideradas válidas as candidaturas que indicarem seus respectivos suplentes e apresentarem o preenchimento completo de todos os campos e documentos exigidos para a inscrição. 
	I. IDENTIFICAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) EFETIVO(A)

	Nome Completo:
	 

	
	
	

	Vaga Pretendida:
	☐Conselho Deliberativo ☐Conselho Fiscal
	

	Matrícula no Plano de Benefícios:
	
	

	RG/Órgão Emissor:
	 
	

	CPF:
	 
	

	Data de Nascimento:
	 
	

	Estado Civil:
	 
	

	Nacionalidade:
	 
	

	Endereço Residencial:
(completo)
	
	

	E-mail:
	 
	

	Telefone:
	
	

	Possui formação de nível superior:
	☐Sim ☐Não
	

	Possui certificação profissional ANBIMA, ANCORD, APIMEC,
CFASB, FGV, ICSS, PLANEJAR, ou PCOM/FIPECAFI, (anexar cópia)
	☐Sim
 ☐Não - ciente, porém, da obrigatoriedade de apresentá-lo no prazo máximo de um ano a contar da posse, conforme previsto no § 1º do artigo 5º da Resolução CNPC nº 39, de 30 de março de 2021.
	

	Mini Currículo:
(Máx. 1.000 caracteres)
	




	

	II. IDENTIFICAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) SUPLENTE

	Nome Completo:
	 

	
	

	Vaga Pretendida:
	☐Conselho Deliberativo ☐Conselho Fiscal

	Matrícula no Plano de Benefícios
	

	RG/Órgão Emissor:
	 

	CPF:
	 

	Data de Nascimento:
	 

	Estado Civil:
	 

	Nacionalidade:
	 

	Endereço Residencial:
(completo)
	

	E-mail:
	 

	Telefone:
	

	Possui formação de nível superior:
	☐Sim ☐Não

	Possui certificação profissional ANBIMA, ANCORD, APIMEC,
CFASB, FGV, ICSS, PLANEJAR, ou PCOM/FIPECAFI, (anexar cópia)
	☐Sim
 ☐Não - ciente, porém, da obrigatoriedade de apresentá-lo no prazo máximo de um ano a contar da posse, conforme previsto no § 1º do artigo 5º da Resolução CNPC nº 39, de 30 de março de 2021.

	Mini Currículo:
(Máx. 1.000 caracteres)
	




	III. DECLARAÇÕES

	Os Candidatos declaram, para os devidos fins que:

	a) conhecem e concordam com os documentos institucionais do Banesprev que disciplinam o presente processo eleitoral, sobretudo, seu Estatuto Social, Regulamento Eleitoral e o Edital de Convocação para este processo eleitoral do Banesprev;

	b) não terem sofrido condenação criminal transitada em julgado;

	c) não terem sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade social ou como servidor público;

	d) que possuem reputação ilibada, nos termos do inciso IV e §4º do artigo 25 da Resolução Previc nº 23, de 14/08/2023;

	e) estarem cientes de que a falsidade de qualquer informação deste documento pode resultar na aplicação da sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal;

	f) estarem cientes de que o Banesprev realizará consultas em bases públicas para verificar o atendimento dos requisitos legais necessários ao exercício do cargo;

	g) concordarem e aderirem ao Código de Ética do Banesprev; 

	h) estarem cientes de que os contatos do Banesprev serão realizados por intermédio do e-mail informado nesta ficha; e

	i) estarem cientes de que, mesmo que vencedores nas eleições, a posse e o exercício nos respectivos cargos dependerão do deferimento de sua habilitação pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc.

	j) comprometem-se a apresentar, no prazo de 1 (um) ano contado da eventual posse como Conselheiro do Banesprev, certificado emitido por instituição certificadora reconhecida pela Previc, caso já não tenha anexado tal documento.

	k) estarem cientes de que os cargos para integrar os Conselhos Deliberativo e Fiscal do Banesprev não são remunerados.

	IV. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

	(assinale com “X” no campo se o item foi atendido e com “NA” caso não seja aplicável)

	
	a) Cópia de documento de identidade;

	
	b) Certidão de regularidade no Cadastro de Pessoas Físicas;

	
	c) Currículo contendo os dados profissionais;

	
	d) Documentação comprobatória de experiência profissional (ex.: declaração do empregador, cópia da carteira de trabalho);

	
	e) Cópia do diploma ou do certificado de conclusão de curso superior (frente e verso), se houver;

	
	f) Certidões negativas cíveis e criminais de 1º e 2º grau da Justiça Federal e da Justiça Estadual Distrital da sede da EFPC;

	
	g) Certidão negativa de antecedentes criminais;

	
	h) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça; e

	
	i) Certificado emitido por instituição certificadora reconhecida pela Previc, de acordo com a Portaria Previc nº 1.214, de 23/12/2025, se possuir.



São Paulo, _____ de _________________ de 2026. 

	
	
	

	Assinatura - CANDIDATO TITULAR
	
	Assinatura - CANDIDATO SUPLENTE




Rua: Boa Vista, 293 – Térreo – Centro – São Paulo/SP – CEP: 01014-915
Tel.: (11) 3004-1001 ou 0800-705-1001
CNPJ 57.125.288/0001-48
image1.jpeg
banesprev v





